
 

 
Diretoria Geral

Portaria

Portaria Corregedoria

PORTARIA Nº 01, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.
PORTARIA Nº 01, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

 
Altera a Portaria nº 24, de 30 de agosto de 2023, com redação da
Portaria 42/2023, que disponibiliza o calendário oficial de feriados
nacionais, estaduais e municipais do Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região relativo ao exercício de 2024.

 
A VICE-CORREGEDORA REGIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, NO EXERCÍCIO DA CORREGEDORIA, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria Conjunta GP.GCR.TRT4 nº 2.256, de 26 de maio 2020, que regulamenta a edição, a atualização e a
divulgação do calendário oficial de feriados no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;
CONSIDERANDO a publicação da Portaria nº 24, de 30 de agosto de 2023, que disponibiliza o calendário oficial de feriados nacionais, estaduais e
municipais do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região relativo ao exercício de 2024;
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar o calendário oficial de feriados do TRT4 relativos ao exercício de 2024;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 46, inciso II, e 47 do Regimento Interno do TRT4;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 5381/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a redação do Anexo Único da Portaria nº 24/2023, com as alterações promovidas pela Portaria nº 42/2023, para:
I – fazer constar como feriado nacional o dia 20 de novembro, para celebração do Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra, por força da Lei
nº 14.759, de 21 de dezembro de 2023;
II – excluir como feriado municipal no Município de Santana do Livramento o dia 31 de outubro, por força da Lei Municipal nº 8.166, de 26 de
outubro de 2023, que revogou a Lei Municipal nº 8.125, de 19 de julho de 2023.
 
Art. 2º Republique-se a Portaria nº 24/2023, com as alterações ora promovidas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  

MARIA MADALENA TELESCA 
Vice-Corregedora do TRT da 4ª Região/RS, no exercício da Corregedoria 
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PORTARIA GP. TRT4 Nº 125, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.
PORTARIA GP. TRT4 Nº 125, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

 
Designa membros integrantes, o Supervisor e a Coordenadora do Núcleo de
Cooperação Judiciária no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região, de que trata a Portaria GP.TRT4 nº 2.834/2023.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 2.834/2023, que dispõe sobre o Núcleo de Cooperação Judiciária no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;
CONSIDERANDO a necessidade de designação dos membros do colegiado em razão da posse da nova Administração do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região (gestão 2024-2025), ocorrida em 1º.12.2023;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 1954/2020,
RESOLVE:
Art. 1° Designar membros integrantes do Núcleo de Cooperação Judiciária no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, de que trata
a Portaria GP.TRT4 nº 2.834/2023:
I - Desembargador João Batista de Matos Danda (inciso I e § 1º do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 2.834/2023);  
II - Juiz Auxiliar da Presidência Rodrigo Trindade de Souza (inciso II do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 2.834/2023); 
III - Juíza Auxiliar da Vice-Presidência Mariana Piccoli Lerina (inciso III do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 2.834/2023);  
IV - Juiz Auxiliar da Corregedoria Daniel Souza de Nonohay (inciso IV do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 2.834/2023);  
V - Juíza Titular de Vara do Trabalho Adriana Moura Fontoura (inciso V do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 2.834/2023);  
VI - Juiz do Trabalho Substituto Giovane Brzostek (inciso VI do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 2.834/2023);  
VII - Servidor Gustavo Martins Baini (inciso VII do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 2.834/2023);
Art. 2º Designar o Desembargador João Batista de Matos Danda e a Juíza Titular de Vara do Trabalho Adriana Moura Fontoura, respectivamente
como Supervisor e Coordenadora do Núcleo de Cooperação Judiciária do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, conforme previsto nos §§
1º e 2º do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 2.834/2023.
Art. 3º Fica revogada a Portaria GP.TRT4 nº 6.817/2023, e demais disposições em contrário.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA  
Presidente do TRT da 4 Região - RS  

 

PORTARIA GP.TRT4 Nº 123, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.
PORTARIA GP.TRT4 Nº 123, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

 
Altera a Portaria GP.TRT4 nº 2.834/2023, que dispõe sobre o Núcleo
de Cooperação Judiciária no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho
da 4ª Região.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de alterar a Unidade Administrativa responsável pelo apoio operacional às atividades do Núcleo de Cooperação
Judiciária;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 1954/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o artigo 5º da Portaria GP.TRT4 nº 2.834/2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 5º A Secretaria de Estratégia Judiciária prestará apoio operacional às atividades do Núcleo.
Art. 2º Republique-se a Portaria GP.TRT4 nº 2.834/2023, com as alterações ora promovidas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA  
Presidente do TRT da 4ª Região/RS 

 
 

 
PORTARIA Nº 129, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no desempenho
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 39, inciso XXIV, do Regimento Interno deste Tribunal e pelo artigo 141, inciso I, da Lei nº
8.112/1990, com esteio no artigo 132, incisos I, IV e XIII, da Lei nº 8.112/1990, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
Disciplinar nº 5149/2021, migração do Processo Administrativo Disciplinar nº 0005094-63.2018.5.04.0000, resolve: APLICAR A PENALIDADE DE
DEMISSÃO ao ex-servidor ARION DA SILVA DIAS que, à época dos fatos, ocupava o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, pela
prática das infrações disciplinares previstas nos artigos 116, incisos II, III e IX, e 117, incisos II e IX, da Lei nº 8.112/1990; pelo cometimento do
crime contra a administração pública tipificado no artigo 312, caput, § 1º, combinado com o artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal; e pela
prática de ato de improbidade administrativa previsto no artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.429/1992 (na redação original). RICARDO HOFMEISTER
DE ALMEIDA MARTINS COSTA, Presidente do TRT da 4ª Região/RS.
 

PORTARIA GP. TRT4 Nº 127, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.
PORTARIA GP. TRT4 Nº 127, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.
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Nomina integrantes da Comissão de Direitos Humanos e Trabalho Decente no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, instituída pela Portaria
GP.TRT4 nº 4.096/2022.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto nos incisos III, IV, V e VII do caput do artigo 2º da Portaria GP.TRT4 nº 4.096/2022, que dispõe sobre a Comissão de
Direitos Humanos e Trabalho Decente no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;
CONSIDERANDO a necessidade de designação dos membros do colegiado em razão da posse da nova Administração do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região (gestão 2023-2025), ocorrida em 1º.12.2023;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 5209/2022,
RESOLVE:
Art. 1° Nominar integrantes da Comissão de Direitos Humanos e Trabalho Decente no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,
elencados nos incisos III, IV, V e VII do caput deste do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 4.096/2022: 
I - Desembargador Cláudio Antônio Cassou Barbosa, indicado pela Presidência (inciso III do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 4.096/2022); 
II - Juíza Bárbara Fagundes, participante do Programa Nacional Trabalho, Justiça e Cidadania (inciso IV do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº
4.096/2022); 
III - Juiz Rui Ferreira dos Santos, titular da 30ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, especializada em Acidentes do Trabalho (inciso V do art. 2º da
Portaria GP.TRT4 nº 4.096/2022); 
IV - Servidora Anita Cristina de Jesus, Chefe da Divisão de Sustentabilidade, Acessibilidade e Inclusão (inciso VII do art. 2º da Portaria GP.TRT4
nº 4.096/2022.)
Art. 2º Fica revogada a Portaria GP.TRT4 nº 4.571/2023, e demais disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA  

Presidente do TRT da 4 Região - RS  
 

Portaria Secretaria de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA nº 146, de 16 de janeiro de 2024. O DIRETOR SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada
no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023 e considerando o que consta no PA nº 170/2024, resolve: 1. REMOVER, de ofício, a
servidora RITA DE CASSIA MARQUES DOS SANTOS (109231), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da Secretaria de
Gestão de Pessoas para o Gabinete da Exma. Desembargadora Tânia Regina Silva Reckziegel. 2. DESIGNAR a referida servidora para exercer a
função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, no Gabinete da Exma. Desembargadora Tânia Regina Silva Reckziegel. RICARDO
BRAGA BOTELHO, Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas, Substituto.
 
PORTARIA nº 142, de 16 de janeiro de 2024. O DIRETOR SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada
no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 8953/2023, resolve: 1. DISPENSAR o servidor
PAULO ROGERIO BARBOSA VARGAS (68772), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de
ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, do Gabinete do Exmo. Desembargador Marcos Fagundes Salomão. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a
função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETEFC05, acima referida. 3. REMOVER, de ofício, o referido servidor, do Gabinete do Exmo.
Desembargador Marcos Fagundes Salomão para o Gabinete do Exmo. Desembargador Luiz Alberto de Vargas. 4. DESIGNAR o referido servidor
para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, no Gabinete do Exmo. Desembargador Luiz Alberto de Vargas.
RICARDO BRAGA BOTELHO, Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas, Substituto.
 
PORTARIA nº 143, de 16 de janeiro de 2024. O DIRETOR SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada
no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023 e considerando o que consta no PA nº 9122/2023, resolve: 1. REMOVER, de ofício, o
servidor DARLEY KUHN ZARTH (22616), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da Secretaria-Geral Judiciária para o Gabinete
do Exmo. Desembargador Marcos Fagundes Salomão. 2. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE
GABINETE-FC05, no Gabinete do Exmo. Desembargador Marcos Fagundes Salomão. RICARDO BRAGA BOTELHO, Diretor da Secretaria de
Gestão de Pessoas, Substituto. 
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PORTARIA Nº 24, DE 30 DE AGOSTO DE 2023. 


(Texto compilado com a alteração promovidas pelas Portarias 42/2023 e 01/2024) 


 
Disponibiliza o calendário oficial de feriados 
nacionais, estaduais e municipais do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região relativo ao 
exercício de 2024. (Redação dada pela Portaria 


42/2023) 
 
 


O CORREGEDOR REGIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO a Recomendação CNJ nº 44, de 10 de março de 2020, que dispõe sobre 
a edição, atualização e divulgação do calendário de feriados locais no âmbito da jurisdição 
dos Tribunais; 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 46, inciso II, e 47 do Regimento Interno do TRT4; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria Conjunta GP.GCR.TRT4 nº 2.256, de 26 de maio 
2020, que regulamenta a edição, a atualização e a divulgação do calendário oficial de 
feriados no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região; 
 
CONSIDERANDO a competência da Corregedoria Regional para editar o calendário oficial 
de feriados, por ato normativo a ser publicado até o dia 19 de dezembro do ano anterior 
àquele a que refere, sem prejuízo de atualizações posteriores, sempre que necessário; 
 
CONSIDERANDO a utilidade na divulgação antecipada do calendário oficial de 2024 às 
unidades judiciárias no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, 
notadamente para a organização das pautas de audiências, ainda que não esgotado o 
prazo previsto no art. 4º da Portaria Conjunta GP.GCR.TRT4 nº 2.256, de 26 de maio 2020, 
para a definição das datas dos feriados municipais; 
 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 5381/2020, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Disponibilizar o calendário oficial de feriados em âmbito nacional, estadual e 
municipal incidentes na jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, relativo 
ao exercício de 2024, na forma do Anexo Único desta Portaria. (Redação dada pela Portaria 


42/2023) 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 


Documento assinado digitalmente 


Laís Helena Jaeger Nicotti 
Vice- Corregedora do TRT da 4ª Região/RS, no exercício da Corregedoria 
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ANEXO ÚNICO 


(Redação dada pelas Portarias 42/2023 e 01/2024) 
 


Listagem dos feriados de âmbito nacional e estadual incidentes na jurisdição do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região – exercício de 2024 


 


DATA / PERÍODO DESCRIÇÃO – FUNDAMENTO LEGAL 


01 a 06 de janeiro Recesso Forense (artigo 62, I, da Lei nº 5.010/1966) 


12 e 13 de fevereiro Carnaval (artigo 62, III, da Lei nº 5.010/1966) – móvel 


27 a 31 de março Semana Santa (artigo 62, II, da Lei nº 5.010/1966) – móvel 


21 de abril Tiradentes (artigo 1º da Lei nº 662/1949) 


01 de maio Dia do Trabalho (artigo 1º da Lei nº 662/1949) 


11 de agosto Dia do magistrado e do advogado (artigo 62, IV, da Lei nº 5.010/1966) 


07 de setembro Independência do Brasil (artigo 1º da Lei nº 662/1949) 


20 de setembro 
Revolução Farroupilha (artigo 1º, II, da Lei Federal nº 9.093/1995 e 
Decreto Estadual nº 36.180/1995) 


12 de outubro 
Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil (artigo 1º da Lei nº 
6.802/1980) 


28 de outubro Dia do servidor público (Lei nº 8.112/1990) 


01 de novembro Dia de Todos os Santos (artigo 62, IV, da Lei nº 5.010/1966) 


02 de novembro 
Finados (artigo 62, IV, da Lei nº 5.010/1966 e artigo 1º da Lei nº 
662/1949) 


15 de novembro Proclamação da República (artigo 1º da Lei nº 662/1949) 


20 de novembro 
Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra (Lei nº 14.759, de 21 
de dezembro de 2023) 


08 de dezembro Dia da Justiça (artigo 62, IV, da Lei nº 5.010/1966) 


20 a 31 de dezembro Recesso Forense (artigo 62, I, da Lei nº 5.010/1966) 
 


Nota: Por força do artigo 220 do Código de Processo Civil e da Resolução Administrativa TRT4 nº 33/2016, os prazos 


processuais ficam suspensos no período de 07 a 20 de janeiro, período em que há expediente interno e atendimento ao 
público externo nas unidades administrativas e judiciárias de primeiro e segundo graus, observados os horários fixados 
na Resolução Administrativa antes mencionada. 
 
 


Listagem dos feriados municipais incidentes na jurisdição de cada uma das cidades 
em que sediados Foros, Varas e Postos Avançados do Tribunal Regional do 


Trabalho da 4ª Região – exercício de 2024 


CIDADE PERÍODO – DESCRIÇÃO – LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 


Alegrete 
30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 75/1949) – móvel 


08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 4.572/2010) 


Alvorada 
30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 1.191/2001) – móvel 


17 de setembro – Emancipação do Município (Lei nº 1.191/2001) 


Arroio Grande 02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 2.862/2015) 
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24 de março – Aniversário do Município (Lei nº 2.862/2015) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 2.862/2015) – móvel 


08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 2.862/2015) 


Bagé 


20 de janeiro – São Sebastião (Decreto Legislativo nº 147/1967) 


24 de maio – Nossa Senhora Auxiliadora (Decreto Legislativo nº 
147/1967) 


30 de maio – Corpus Christi (Decreto Legislativo nº 147/1967) – móvel 


Bento Gonçal-
ves 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 4.149/2007) – móvel 
13 de junho – Santo Antônio (Lei nº 4.149/2007) 


Cachoeira do 
Sul 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 1.233/1967, alterada pela Lei nº 
1.313/1968) – móvel 


08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição, padroeira do município 
(Lei nº 1.233/1967) 


Cachoeirinha 
02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 635/1980) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 850/1986) – móvel 


Camaquã 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 1.720/2012) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 1.720/2012) 


24 de junho – São João Batista, padroeiro do município (Lei nº 
1.720/2012) 


Canoas 
02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 1.934/1979) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 1.934/1979) – móvel 


Capão da Ca-
noa (Posto) 


11 de fevereiro – Padroeira do Município (Lei nº 276/1987) 


12 de abril – Emancipação do Município (Lei nº 015/1983) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 015/1983) – móvel 


Carazinho 
24 de janeiro – Dia do Município (Lei nº 4.873/1995) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 4.873/1995) – móvel 


Caxias do Sul 
26 de maio – Nossa Senhora de Caravaggio (Lei nº 3.130/1987) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 3.130/1987) – móvel 


Cruz Alta 
30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 3.039/2019) – móvel 


18 de agosto – Dia de fundação do município (Lei Orgânica Municipal) 


Dom Pedrito 


(Posto) 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 2.329/2017) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 2.329/2017) – móvel 


30 de outubro – Dia do Município (Lei nº 2.329/2017) 


Encantado 
30 de maio – Corpus Christi(Lei nº 1.751/1994) – móvel 


29 de junho – São Pedro (Lei nº 1.751/1994) 


Erechim 
19 de março – São José, padroeiro e em comemoração ao aniversário do 
Município (Lei Orgânica Municipal) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei Orgânica Municipal) – móvel 


Estância Velha 


09 de maio – Ascensão do Senhor (Lei nº 1.435/2009) – móvel 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 1.435/2009) – móvel 


08 de setembro – Emancipação do Município (Lei nº 1.435/2009) 


Esteio 


28 de fevereiro – Emancipação do Município (Decreto nº 6.476/2019) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 3.505/2003) – móvel 


22 de agosto – Imaculado Coração de Maria (Lei nº 3.505/2003) 
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Estrela 


20 de maio – Feriado Municipal (Lei nº 4.931/2009) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 938/1969) – móvel 


31 de outubro – Dia da Reforma (Lei nº 938/1969) 


Farroupilha 
26 de maio – Nossa Senhora do Caravaggio (Lei nº 780/1968) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 780/1968) – móvel 


Frederico Wes-
tphalen 


04 de março – Aniversário do Município (Decreto nº.131, DE 27/11/2023) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 2.915/2005, com a redação dada pela 
Lei nº 4.068/2014) – móvel 


13 de junho – Santo Antônio, Padroeiro do Município (Lei nº 2.915/2005, 
com a redação dada pela Lei nº 4.068/2014) 


Gramado 
10 de maio – Ascensão do Senhor (Decreto nº 246/2019) – móvel 


30 de maio – Corpus Christi (Decreto nº 246/2019) – móvel 


Gravataí 
30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 510/1990) – móvel 


02 de agosto – Nossa Senhora dos Anjos (Lei nº 510/1990) 


Guaíba 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 305/1976) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 1.858/2004) – móvel 


14 de outubro – São Calisto I (Lei nº 128/1972) 


Ijuí 
30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 2.892/1993) – móvel 


19 de outubro – Início da colonização de Ijuí (Lei nº 2.892/1993) 


Itaqui 


(Posto) 


17 de março – São Patrício (Lei nº 1.944/1993) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 1.944/1993) – móvel 


06 de dezembro – Dia do Município (Lei nº 2.171/1995) 


Lagoa Vermelha 
25 de janeiro – Dia do padroeiro São Paulo Apóstolo (Lei Orgânica do 
município) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 7.552/2019) – móvel 


Lajeado 
30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 2.230/1967) – móvel 


31 de outubro – Dia da Reforma (Lei nº 2.230/1967) 


Marau 


(Posto) 


28 de fevereiro – Santo Agostinho (Lei nº 369/1967) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 369/1967) – móvel 


Montenegro 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 6.124/2015) – móvel 


24 de junho – São João (Lei nº 6.124/2015) 


31 de outubro – Dia da Reforma Protestante (Lei nº 6.124/2015) 


Nova Prata 


(Posto) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 4.079/1998, com a redação dada pela 
Lei nº 4.245/1999) – móvel 


24 de junho – São João (Lei nº 4.079/1998) 


Novo Hamburgo 


05 de abril – Emancipação do Município (Lei nº 3.250/2020, com redação 
Decreto 10.510/2022) 
09 de maio – Ascensão do Senhor (Lei nº 3.250/2020) – móvel 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 3.250/2020) – móvel 


Osório 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 1.148/1967, com a redação dada pela 
Lei nº 1.679/1979) – móvel 


08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 1148/1967, com 
a redação dada pela Lei nº 1.679/1979) 


Palmeira das 
Missões 


06 de maio – Dia do Município (Lei nº 2.523/1996) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 2.523/1996) – móvel 
13 de junho – Santo Antônio (Lei nº 2.523/1996) 


Anexo 1 - PORTARIA Nº 01, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. Portaria 24-2023 - Compilada
3890/2024 - Terça-feira, 16 de Janeiro de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 4







 
 
 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 


  


 


 


Panambi 


(Posto) 


28 de fevereiro – Aniversário do Município (Lei nº 2.301/2004) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 2.133/2002) – móvel 


25 de julho – Dia do Colono, do Motorista, do Imigrante e da Etnia Alemã 
(Lei nº 2.133/2002) 


Passo Fundo 
30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 2.031/1983) – móvel 


08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição, Padroeira do Município 
(Lei nº 2.031/1983) 


Pelotas 
02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 1.590/1967) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 2.715/1982) – móvel 


Porto Alegre 
02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 3.033/1967) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 3.033/1967) – móvel 


Rio Grande 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 6.338/2006) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 6.338/2006) – móvel 


29 de junho – São Pedro e São Paulo (Lei nº 6.338/2006) 


Rosário do Sul 


19 de abril – Aniversário do Município (Lei nº 649/1967, com as alterações 
promovidas pela Lei nº 3.696/2016) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 649/1967, com as alterações promo-
vidas pela Lei nº 3.696/2016) – móvel 


20 de novembro – Dia Nacional da Consciência Negra (Lei nº 649/1967, 
com as alterações promovidas pela Lei nº 3.696/2016) 


Santa Cruz do 
Sul 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 2.499/1993) – móvel 


25 de julho – São Cristóvão (Lei nº 2.499/1993) 


Santa Maria 


17 de maio – Instalação do Município (Lei nº 5.557/2011) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 5.557/2011) – móvel 


08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição, Padroeira do Município 
(Lei nº 5.557/2011) 


Santa Rosa 


30 de maio – Corpus Christi (Lei Ordinária 4.504/2009) – móvel 


10 de agosto – Emancipação do Município (Lei Ordinária 4.504/2009) 


31 de outubro – Dia da Reforma (Lei Ordinária 4.504/2009) 


Santa Vitória do 
Palmar 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 2.108/1989, com 
a redação dada pela Lei nº 3.036/1998) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 2.108/1989) – móvel 


Santana do Li-
vramento 


02 de fevereiro - Dia de Iemanjá (Lei nº 8.109/2023) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 3.603/1997) – móvel 


30 de julho – Dia do Município (Lei nº 187/1953) 


Santiago 


04 de janeiro – Emancipação do Município (Lei nº 21/1979) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 21/1979) – móvel 


08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 21/1979) 


Santo Ângelo 
22 de março – Santo Ângelo Custódio, Padroeiro do Município (Lei nº 
1.075/1988) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 60/1967) – móvel 


São Borja 
30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 1.560/1988) – móvel 


10 de outubro – São Francisco de Borja (Lei nº 1.541/1988) 


São Gabriel 
04 de abril – Aniversário da cidade (Lei nº 2.351/1998) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 2.351/1998) – móvel 
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São Jerônimo 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 265/1989) – móvel 


30 de setembro – Dia do Município (Lei nº 265/1989) 


08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 265/1989) 


São Leopoldo 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 5.262/2003) – móvel 


25 de julho – Dia da colonização alemã e de São Cristóvão (Lei nº 
5262/2003) 


08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 5262/2003) 


São Lourenço 
do Sul 


(Posto) 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 1.086/1973, com 
redação dada pela Lei nº 3.087/2009) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 1.086/1973, com redação dada pela 
Lei nº 3.087/2009) – móvel 


10 de agosto – São Lourenço, Padroeiro do município (Lei nº 1.086/1973, 
com redação dada pela Lei nº 3.087/2009) 


São Sebastião 
do Caí 


(Posto) 


20 de janeiro – São Sebastião (Lei nº 3.133/2009) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 3.133/2009) – móvel 


Sapiranga 


28 de fevereiro – Aniversário do Município (Decreto nº 6.806/2019) 


09 de maio – Ascensão do Senhor (Lei nº 5.497/2014) – móvel 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 5.497/2014) – móvel 


Sapucaia do Sul 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 255/1969) – móvel 


20 de agosto – Emancipação do município (Lei Orgânica Municipal) 


08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 255/1969) 


Soledade 
29 de março – Aniversário do Município (Lei nº 2.496/1999) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 2.496/1999) – móvel 


Taquara 
17 de abril – Aniversário do Município (Decreto nº 067/2020) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 2.729/2001) – móvel 


Taquari 


(Posto) 


19 de março – São José (Lei nº 1.753/1998) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 1.753/1998) – móvel 


04 de julho – Aniversário de Emancipação (Lei nº 1.753/1998) 


Torres 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 3.737/2003) 


21 de maio – Emancipação do Município (Lei nº 3.737/2003) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 3.737/2003) – móvel 


08 de agosto – São Domingos de Gusmão (Lei nº 3.737/2003, com a re-
dação dada pela Lei nº 4.215/2009) 


Tramandaí 


(Posto) 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 1.948/2003) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 1.948/2003) – móvel 


29 de junho – São Pedro (Lei nº 1.948/2003) 


24 de setembro – Emancipação do Município (Lei nº 15/1969) 


Três Passos 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 3.792/2003) – móvel 


25 de julho – Dia do Colono e do Motorista (Lei nº 3.792/2003) 


28 de dezembro – Aniversário do Município (Lei nº 3.792/2003) 


Triunfo 


02 de fevereiro – Nossa Senhora dos Navegantes (Lei nº 1.961/2004) 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 1.961/2004) – móvel 


06 de agosto – Senhor do Bom Jesus (Lei nº 1.961/2004) 
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Uruguaiana 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 115/1949, com a redação dada pela 
Lei nº 914/1967) – móvel 


26 de julho – Nossa Senhora de Sant’Ana (Lei nº 115/1949, com a reda-
ção dada pela Lei nº 914/1967) 


Vacaria 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 4.635/2020) – móvel 


22 de outubro – Emancipação do Município (Lei nº 4.635/2020) 


08 de dezembro – Nossa Senhora da Oliveira, Padroeira do Município 
(Lei nº 4.635/2020) 


Viamão 


30 de maio – Corpus Christi (Lei nº 3.137/2003) – móvel 


14 de setembro – Exaltação à Santa Cruz e Fundação do Município (Lei 
nº 3.137/2003) 


08 de dezembro – Nossa Senhora da Conceição (Lei nº 3.137/2003) 
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PORTARIA GP.TRT4 N° 2.834, DE 25 DE MAIO DE 2023.  
Republicação  


(Texto compilado com as alterações promovidas pelas Portarias GP.TRT4 nºs 
6.790/2023 e 123/2024)  


 
Dispõe sobre o Núcleo de Cooperação 
Judiciária no âmbito do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4ª Região.  


 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 350/2020, que estabelece diretrizes e 
procedimentos sobre cooperação judiciária nacional entre os órgãos do Poder 
Judiciário e outras instituições, e as alterações promovidas pela Resolução CNJ nº 
436/2021,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de revisar a Portaria GP.TRT4 nº 1.382/2021, que 
trata sobre o Núcleo de Cooperação Judiciária no âmbito do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4ª Região,  
 
CONSIDERANDO as deliberações constantes da ata de reunião ordinária do Núcleo, 
realizada em 17.05.2023,  
 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 1954/2020,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° O Núcleo de Cooperação Judiciária, instituído no âmbito do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4ª Região, possui a função de sugerir diretrizes gerais, harmonizar 
rotinas e procedimentos de cooperação, consolidar os dados e as boas práticas junto 
a este Tribunal.  
 
Art. 2º O Núcleo de Cooperação Judiciária será composto pelos seguintes membros: 
I - um(a) Desembargador(a) do Trabalho indicado(a) pela Presidência;  
II - um(a) Juiz(a) Auxiliar da Presidência;  
III - um(a) Juiz(a) Auxiliar da Vice-Presidência;  
IV - o(a) Juiz(a) Auxiliar da Corregedoria;  
V - um(a) Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho indicado(a) pela Presidência; 
VI - um(a) Juiz(a) do Trabalho Substituto(a) indicado(a) pela Presidência; e  
VII - um(a) servidor(a) indicado(a) pela Presidência.  
§ 1º O(A) Desembargador(a) do Trabalho atuará como supervisor(a) do Núcleo de 
Cooperação Judiciária. (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 6.790/2023)  
§ 2º A Presidência do Tribunal designará, por meio de Portaria, os membros 
elencados nos incisos do caput e o(a) magistrado(a) que atuará como coordenador(a) 
do Núcleo de Cooperação Judiciária. (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 
6.790/2023)  
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Art. 3º A função de Magistrado(a) de Cooperação será exercida pelo(a) Juiz(a) 
Auxiliar da Corregedoria, que terá as atribuições específicas estabelecidas no artigo 
14 da Resolução CNJ nº 350/2020.  
 
Art. 4º O Núcleo de Cooperação Judiciária deverá organizar reuniões periódicas e 
incentivar a melhoria dos processos de cooperação judiciária com os demais Núcleos.  
 
Art. 5º A Secretaria de Estratégia Judiciária prestará apoio operacional às atividades 
do Núcleo. (redação dada pela Portaria GP.TRT4 nº 123/2024) 
 
Art. 6º Ficam revogadas as Portarias GP.TRT4 nºs 1.382/2021, 300/2022, 3.616/2022 
e demais disposições em contrário.  
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 


 
Documento assinado digitalmente  


FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO  
Presidente do TRT da 4ª Região/RS 
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